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LEI N9 474/87 

De: ll/12/87 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Supl~ 

mentar Dotações Orçamentárias com a Utiliza

ção do Excesso da Arrecadação. 

O Prefeito Municipal da Boa Esperança, Esta• 

do do Esp{rito Santo, faz saber que a câmara Municipal, aprovou a 

ale sanciona a seguinte Lei: 
Art. 19 - Fica o Podar Executivo Municipal , 

autorizado a Suplementar as seguintes Dotações: 

10 - CAMARA MUNICIPAL: 

3.1.1.0 - Pessoal ••••••••••••••• czS 85.000,00 

-~-º--~ GABINETE DO PREFEITQ.: 
3.1.l.O - Passoal ••••••••••••••• czS321.261,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 

e Encargos •••••••••••• czS 10.000,00 
4.1.1.0 - Obras e InstalaçÕea ••• CzS500.000,00 
21 • SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ~O: 

J.1.1.0 - Passoal ••••••••••••••• czSl38,000,00 
22 • SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: ·-- - -
J.1.1.0 - Passoa1 ••••••••••••••• cz1110,ooo,oo 
30 • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

85,000,00 

891.261,00 

138.000,00 

ll0.000,00 

3,1.1.0 - Passoal ••••••••••••••• czS460,000,00 460.000,00 
40 - SECRETARIA MUNICI~AL DE SAdDE E ASª!ST~NCIA SOCIAL: 

3.1.1,0 • Peasoal, •••••••••••••• CzSJOO.OOO,OO 

3,1.l.3 - Obrigações Patronais,,Cz$140.000,00 
3.1.3,0 - Serviços de Terceiros 

e Encargos ••••••••••• ,Czl 20.000,00 
3,2,B,O • Contribuição ao PASEP,CzS 50 000 O 510.000,00 



1_.Q_ - SECRE!_~RJ_A _11UN I Ç,IPAL_Q_E;_ OBRA~E:_SERVI ÇO S _[!flB~NO ~t 
3.1.1.0- Pessoal ••••••••••••••••••• czS 700.000,00 

3.1.2.0 -Material- de Consumo •• , ••• czS 110,000,00 

4.2.6,0 -Constituição ou aumento 

, . 
torizado a utilizar o Excesso de Arrecadação: 

- EXCESSO DE ARRECADAÇll'O, .......................... czS3,039,2§.l,_LQQ 
TOTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Czl3.039,261 1 00 

• Art, 39 Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO, llde dezembro de 1987. 

BARROS 

MUNICIPAL 

Reg, e publicada na data supra 

Luzia ~Souza 
Secretaria Municipal de Administraçã~ 


